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DECRETO Nº 172/2025 

 
 

SÚMULA: HOMOLOGA RESULTADO 
FINAL DE CONCURSO PÚBLICO, 
ABERTO PELO EDITAL DE CONCURSO 
Nº 001/2025.   

 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Mauá da Serra – Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica homologado o Resultado Final do Concurso 
Público para os cargos de Auxiliar de Serviços Gerais (Feminino), 
Coveiro, Cozinheiro, Pedreiro, Operador de Máquinas Pesadas, Vigia, 
Motorista, Agente Administrativo I, Agente Administrativo II, Agente 
Administrativo III, Atendente de Berçário, Atendente de Consultório, 
Inspetor de Alunos, Técnico Enfermagem, Técnico de Radiologia, 
Advogado, Auditor Fiscal da Receita Municipal, Analista de Sistema, 
Assistente Social, Contador, Dentista, Enfermeiro, Engenheiro Ambiental, 
Engenheiro Civil, Farmacêutico, Agente Fiscal Tributário, Fisioterapeuta, 
Fonoaudiólogo, Médico, Nutricionista, Professor, Psicólogo e Veterinário        
cujo resultado final foi devidamente divulgado nos termos do Edital nº 
001/2025, em 14 de novembro de 2025. 
 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
 

Mauá da Serra - PR, 24 de novembro de 2025. 
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